
TERMO  ADITIVO  Nº  06/24  AO
CONTRATO  Nº  13/20  CELEBRADO
ENTRE  A  CLIN  –  COMPANHIA
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE
NITERÓI,  E  DE  OUTRO  LADO,  COMO
CONTRATADA,  A  EMPRESA  PLUXEE
BENEFÍCIOS  BRASIL  S/A,  NA FORMA
ABAIXO:

                                              Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil
e vinte e quatro, de um lado a CLIN - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
DE NITERÓI, com sede na Rua Indígena, 72 - São Lourenço - Niterói - RJ, inscrita no
CNPJ sob o nº 35.893.999/0001-20, neste ato representada, na forma de seu Estatuto
Social,  LUIZ  CARLOS  FRÓES  GARCIA,  brasileiro,  casado,  engenheiro,  portador  da
carteira de identidade nº 47.553D – CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.211.767-
20, e por seu Diretor  de Planejamento e Finanças  RICARDO QUINTIERE CORTINES
PEIXOTO,  brasileiro,  solteiro,  engenheiro,  portador  da  carteira  de  identidade  nº
00010160509 – DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 485.195.967-20, residentes e
domiciliados nesta cidade,  doravante denominada  CONTRATANTE, e do outro lado,  a
empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A, sediada na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221,
bloco  A,  Conj.  801,  901,  1201  8o,  9º  e  12o andar,  Edif.  Birmann  21,  Pinheiros,  São
Paulo/SP, CEP: 05425-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.034.668/0001-56, neste ato
representada  pela  sra.  GIOVANA  VIEIRA  ALVES,  brasileira,  casada,  Diretora  de
Mercado  Público,  portadora  da  carteira  de  identidade  de  nº  27.057.528-SSP/SP  e
regularmente  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  257.716.538-29, doravante  denominada
CONTRATADA, com base no decidido no Processo Administrativo nº 9900045956/2024,
resolvem  firmar  o  presente  TERMO  ADITIVO,  que  se  regerá  pela da  Lei  Federal  nº
13.303/2016,  conforme as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO – Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato ora aditado, a partir de 17 de setembro de 2024, por mais
12  (doze)  meses,  conforme  despacho  autorizativo  do  Sr.  Diretor-Presidente,  no
supramencionado Processo Administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA -    VALOR DO TERMO ADITIVO   -  Ao presente Termo Aditivo é
dado o valor global de R$ 26.573.129,40 (vinte e seis milhões, quinhentos e setenta e três
mil, cento e vinte e nove reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA   TERCEIRA:  DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁR  IA   -  As  despesas  com  a
execução  do  presente  Termo  aditivo  correrão  à  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.46
FONTE DE RECURSO: 1500.00
PROGRAMA DE TRABALHO: 495/24
NOTA DE EMPENHO: 1733101450950

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por
conta das dotações orçamentárias  respectivas,  devendo ser  empenhadas no início de
cada  exercício.  As  Notas  de  Empenho  para  futuros  pagamentos  serão  emitidas
oportunamente.
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CLÁUSULA QUINTA –   DA     REVALIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS   – Permanecem em pleno
vigor  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Termo  ora  aditado,  não  modificadas  pelo
presente instrumento, inclusive quanto ao Foro eleito. 

CLÁUSULA  SEXTA  –  DA  PUBLICAÇÃO – A  CONTRATANTE providenciará  a
publicação do extrato do presente Contrato, para sua eficácia, em ate 30 (trinta) dias após
a assinatura, nos termos do artigo 209 do Regulamento Interno de Licitação da Clin. 
E  por  estarem  assim,  justas  e  compromissadas,  as  Partes  assinam  o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias, para um único efeito legal, depois de lido, conferido e
achado conforme. 

Niterói, 17 de setembro de 2024.

                                                     LUIZ CARLOS FRÓES GARCIA
                                                          Diretor Presidente -CLIN
                                                                  Contratante                           

                                           
                                          RICARDO QUINTIERE CORTINES PEIXOTO
                                              Diretor Planejamento e Finanças - CLIN
                                                                  Contratante                                                            

                                                      GIOVANA VIEIRA ALVES
                                                                   Contratada 
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03/10/2024 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 02 ao Contrato nº 133/2022. PARTES: EMUSA e CONSÓRCIO CONE – CONTECK; OBJETO: Constitui objeto 
do presente instrumento a alteração quantitativa e qualitativa, do Contrato nº 133/2022, objetivando as seguintes alterações: Itens Acrescidos: R$ 
4.399.252,73 (quatro milhões trezentos e noventa e nove mil duzentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) ou 15,08% do valor do 
contrato; Itens Novos: R$ 1.711.393,14 (um milhão setecentos e onze mil trezentos e noventa e três reais e quatorze centavos) ou 5,86% do valor 

do contrato. A alteração qualitativa e quantitativa ora firmada gerou um acréscimo de R$ 6.110.645,86 (seis milhões cento e dez mil seiscentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) totalizando 20,95% de alteração, no valor inicial do contrato. Processo nº 9900032797/2024; 
FUNDAMENTO: 58 I, c/c o artigo 65 I, “a” e “b” e o parágrafo primeiro, parte final, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 

MODO DE DISPUTA FECHADO 
Proc. 9900055953/2024 

OBJETO: contratação de empresa para manutenção da Praça Caminho Niemeyer (Teatro Popular, Memorial Roberto Silveira e Fundação Oscar 
Niemeyer) no Centro – Niterói/RJ. 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2024 às 11:00 (onze) horas, na sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de 
Sepetiba nº 987 – 11º andar – Centro – Niterói – RJ. PRAZO: 12 (doze) meses. EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado 
no seguinte endereço eletrônico (www.emusa.niteroi.rj.gov.br), ou presencialmente mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no 
endereço supracitado. Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão ser prestados pelo Presidente da CPL. 
Corrigenda: 

Na publicação do dia 24/09/2024 Port.: 342/2024, onde se lê: 23/09/2024 leia-se: 01/10/2024. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA DE NITERÓI – CLIN 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

TERMO ADITIVO DE Nº 06/24 ao Contrato de prestação serviço de vale-alimentação de nº 13/20, celebrado entre a CLIN – Companhia Municipal 
de Limpeza Urbana de Niterói, como Contratante e de outro lado, como Contratada, a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMERCIO S/A. 
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditado, a partir de 17 de setembro de 2024, por mais 12 (doze) meses, conforme 
despacho autorizativo do Sr. Diretor-Presidente, no supramencionado Processo Administrativo.  
Ao presente Termo Aditivo é atribuído o valor global de R$ 26.573.129,40 (vinte e seis milhões, quinhentos e setenta e três mil, cento e vinte e 
nove reais e quarenta centavos). As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: Natureza das despesas; 3390.46.00; Fonte de recurso; 1.500.00; Programa de trabalho; 17.331.0145.0950 e Nota de 
Empenho 0495/2024. O presente TERMO ADITIVO se regerá pela Lei Federal de  nº 13.303/2016, conforme as cláusulas e condições. Ficam 

designados como fiscais do contrato: Fernanda Cattete Gonçalves Mat. 71463, Gilka Maria Pereira da Costa Mat. 987.28 e como suplente Dangelo 
Amorim da Silva 73970 Mat. Processo Administrativo de nº 9900045956/2024. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: Contrato nº 122/2024; PARTES: EMUSA e MCB SERVICOS E COMERCIO LTDA. OBJETO: A contratação de empresa 
especializada para Revitalização de Acessos na Rua D - Ititioca, no Município de Niterói/RJ.  VALOR GLOBAL: R$ 226.828,92 (duzentos e vinte 
seis mil, oitocentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos). PRAZO: 03 (três) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT: 
5351.15.451.0010.5072, ND: 44.90.51.00; FT: 2.501.02; Empenho: 423/2024. FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 
(90031/2024 COMPRASNET)                                             
DATA DO CONTRATO: 02/10/2024; Processo nº 9900010230/2023. EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº 124/2024; PARTES: EMUSA e MONOBLOCO CONSTRUCAO LTDA. OBJETO: A contratação de empresa 
especializada para Construção e Recuperação dos Acessos na Rodovia Amaral Peixoto, nº 639 – Fonseca – Niteroi/RJ.   
VALOR GLOBAL: R$ 225.471,00 (duzentos e vinte e cinto mil quatrocentos e setenta e um reais). PRAZO: 04 (quatro) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  PT: 5351.15.451.0010.5072, ND: 44.90.51.00; FT: 2.501.02; Empenho: 424/2024. FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 
27/2024 (90030/2024 COMPRASNET) DATA DO CONTRATO: 02/10/2024 
Processo nº 9900015824/2023. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº 121/2024; PARTES: EMUSA e RLO ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para Revitalização de Acessos na 22 de Novembro - Rua Pereira Faustino, no bairro Fonseca. 
VALOR GLOBAL: R$ 217.155,40 (duzentos e dezessete mil, cento e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos). PRAZO: 03 (três) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho: 5351.15.451.0010.5072 Natureza da despesa: 4.4.90.51.00; Fonte de Recursos: 2.501.02; 
Nota de Empenho: 422/2024. FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 19/2024 – 90020/2024 COMPRAS NET; DATA DO CONTRATO: 
02/10/2024; Processo nº 9900009789/2023. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 02 ao Contrato 22/2023; PARTES: EMUSA e ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 22/2023, relativo à contratação de empresa para construção de 
UMEI da Ladeira Maria das Dores localizada, no Bairro Ponta D’Areia, no Município de Niterói/RJ, conforme solicitação contida no Processo nº 
9900031752/2024. VALOR - A alteração quantitativa ora firmada gerou um acréscimo de R$ 143.244,18 (cento e quarenta e três mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e dezoito centavos) 4,95% de alteração, no valor inicial do contrato. Dotação Orçamentária: PT: 5351.15.365.0135.5525; 
ND:4.4.90.51.00 e FT: 1.749.50; Empenho nº 419/2024. FUNDAMENTO: artigos 58 I, c/c o artigo 65 I, “b” e o parágrafo primeiro, parte inicial, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

ATO DA CLP 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 90043/2024 

Proc. 9900051301/2023 
OBJETO: A Contratação de empresa para a reforma e pintura dos blocos residenciais do Conjunto Habitacional no Viçoso Jardim - Niterói – RJ; 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2024 as 11:00 (onze) horas, no site http://www.comprasnet.gov.br/; CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO: Poderão participar desta licitação as empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão; EDITAL E 
INFORMAÇÕES: O Edital completo poderá ser adquirido gratuitamente através do site: www.emusa.niteroi.rj.gov.br 
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